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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DO 

SEGUNDO QUADRIMESTRE 2.024 

 

 

 

 

MARCO NORMATIVO 

  

Regulamento para prestação de Contas dos COSEMS, segundo o que determina a Deliberação da 

Diretoria Executiva Nacional do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(CONASEMS) nº 006, de 30/10/2019, que aprova o Regulamento Interno da Apresentação ao 

CONASEMS da Prestação de Contas dos COSEMS, referente ao Recurso da Contribuição de 

Representação Institucional, com vigência a partir de 30 de outubro de 2019.  

  

  

  BASE DE DADOS        

  

A. Período: maio, junho, julho e agosto de 2024;  

B. Diretrizes e objetivos: extraídos do Estatuto do COSEMS/SP vigente;  

C. Ações e Metas: utilizou-se a Programação Anual de Atividades de 2024, contabilizada 

segundo o registro de atividades institucional;  

D. Despesa inferida: Prestação de Contas do Segundo Quadrimestre de 2024.  

  

 

O SEGUNDO  QUADRIMESTRE DE 2024 DO COSEMS/SP: DESTAQUES 

   

A Diretoria, os Representantes Regionais (RR), a Assessoria e os Apoiadores do 

COSEMS/SP atuaram, no Segundo Quadrimestre de 2024, participando de atividades bipartite e 

de apoio aos Municípios, presentes nas reuniões da Comissão Intergestores Bipartite (CIB), da 

Câmara Técnica (CT) da  CIB e dos Grupos Ténicos (GT) bipartite, entre outras atividades.  

O Presidente e a 1ª Vice - Presidente do COSEMS/SP são membros da Diretoria do 

CONASEMS e participaram das reuniões da Diretoria do CONASEMS e do Conselho Nacional 

de Representantes Estaduais (CONARES); o Presidente também esteve presente nas reuniões da 

Comissão Intergestores Tripartite (CIT).  

Em relação ao Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames 

Complementares e Consultas Especializadas, instituído pela Portaria nº 90, de 03/02/2022, a CIB 

aprovou o Plano Estadual de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo e, 

em 30/01/2024, aprovou a Deliberação CIB nº 13, que definiu a execução do Plano em duas 

etapas. A primeira etapa, elaborada de forma centralizada, utilizou a programação física do Plano 

Estadual de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas do Estado de São Paulo, exercício 2023.  Em 

maio de 2024, foi aprovada a 2ª etapa do Plano Estadual, elaborada e aprovada pelas Comissões 
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Intergestores Regionais (CIR) de todas as regiões. Essa etapa foi oficializada pela Deliberação 

CIB nº 50, de 06/05/2024, que possibilitou os ajustes da 1ª etapa, considerando as necessidades 

regionais.  Na análise da produção do Programa (Sistema de Informações Ambulatoriais - SIA e 

Sistema de Informação Hospitalar - SIH), aprovada de fevereiro a junho de 2024, com projeção 

para os meses de julho e agosto de 2024, ficou demonstrada uma execução de mais de 100% do 

recurso antecipado pelo Ministério da Saúde (MS) para o Estado de São Paulo. Assim, a CIB 

aprovou a Deliberação nº 113, de 28/08/2024, que fez um remanejamento dos saldos das gestões 

que não apresentaram a produção até a competência junho de 2024, para compensar parcialmente 

os estabelecimentos que superaram os limites pactuados. A produção financeira do Programa, nas 

competências de fevereiro a julho de 2024, demonstrou uma execução de 94% do total destinado 

ao Estado de São Paulo, sendo 46% pelos estabelecimentos de gestão estadual e 54% pelos 

estabelecimentos das gestões municipais.  

O Programa Mais Acesso a Especialistas  (PMAE) foi instituído pela Portaria nº 3.492, de 

08/04/2024, e tem como objetivo ampliar e qualificar o cuidado e o acesso a consultas 

especializadas, exames e procedimentos terapêuticos da atenção ambulatorial especializada e tem 

por finalidade promover a integração dos serviços com a Atenção Primária à Saúde (APS), 

buscando garantir a continuidade e integralidade do cuidado.  O PMAE propõe a criação de Oferta 

de Cuidados Integrados (OCI), que se caracterizam como um conjunto de procedimentos e 

tecnologias de cuidado necessários para concluir uma etapa na linha de cuidado ou na condução 

de agravos específicos de rápida resolução, de diagnóstico e tratamento, buscando superar a lógica 

do cuidado fragmentado.   

O COSEMS/SP e a Secretaria de Estado da Saúde (SES) tomaram várias iniciativas, a partir 

dessa Portaria, para implementação do PMAE nas macrorregiões do Estado, entre elas:   

• Realização de Webconferência, em 30/07/2024, sobre o PMAE com a participação do 

MS, da SES e do COSEMS/SP, transmitida pelo canal do Youtube do COSEMS/SP, que 

até o final de setembro teve aproximadamente 2 mil visualizações;  

• Constituição do Grupo Condutor (GC) bipartite de Atenção Especializada (AE), para 

implantação e monitoramento do PMAE, aprovado pela CIB e formalizado pela 

Deliberação CIB nº 116, de 27/08/2024;    

• Aprovação de Nota Técnica (NT) CIB com “Orientações e subsídios para elaboração e 

implantação do Plano de Ação Regional (PAR) do PMAE, no Estado de São Paulo”, 

através da Deliberação CIB nº 117, de 27/08/2024, com Anexos 1 a 5, que trazem planilha 

com a produção de 2023 dos procedimentos secundários de cada OCI, para identificação 

dos estabelecimentos de saúde com potencial para habilitação de OCI, visando discussão 

e pactuação nas CIR e consolidação macrorregional, e Anexo 6, para inserção da 

programação físico financeira das OCI por estabelecimento de saúde, com a informação 

da abrangência de cada serviço e a respetiva referência terciária ;  

• Realização de Webconferência, em 14/08/2024, para dirigentes da SES e dos 

Departamentos Regionais de Saúde (DRS), Diretores, RR, Assessores e Apoiadores do 

COSEMS/SP, para discussão da NT citada acima, momento em que foram dirimidas 

várias dúvidas dos gestores locais e realizado debate sobre a importância do Programa 

para contribuir na ampliação da oferta ambulatorial especializada, em mecanismos de 

articulação entre Atenção Básica (AB) e Especializada e no fortalecimento dos processos 

regulatórios e de gestão de listas de espera.  

A Tabela SUS Paulista entrou em vigor, em janeiro de 2024, com a Resolução SS n° 198, de 

29/12/2023, que define complementação dos valores da Tabela do Sistema de Gerenciamento da 
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Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS (SIGTAP) para os procedimentos 

ambulatoriais e hospitalares definidos pela SES, das entidades privadas e filantrópicas, sob gestão 

estadual e municipal.   

Nesse Quadrimestre teve início a disponibilização, pela SES, do recurso de expansão de 

oferta da Tabela SUS Paulista. Segundo a NT do Programa, divulgada no sitio eletrônico da SES, 

o recurso de expansão a ser transferido aos Municípios e prestadores estaduais, em 2024, seria de 

aproximadamente 1 bilhão de reais, ou aproximadamente 20% dos recursos totais do Programa. 

No entanto, a republicação da respectiva Resolução estadual diminuiu a oferta dos recursos de 

expansão para pouco mais de 600 milhões de reais e a demora da SES nas orientações sobre os 

mecanismos, fluxos e critérios para acessar esse recurso fez com que não houvesse nenhuma 

solicitação até o final de agosto.    

O COSEMS/SP continuou participando da Sala de Situação Estadual de Arboviroses 

Urbanas, em reuniões quinzenais, em função da persistência do número elevado de casos de 

Dengue e Chikungunya, em várias regiões. Em agosto de 2024, a Sala de Situação publicou o 

Alerta – nº 01/2024, no qual estão registrados 1.928.621 casos confirmados de Dengue e 7.522 

casos de Chikungunya no Estado de São Paulo. É importante destacar a ocorrência de 1.610 óbitos 

de Dengue no período, o que demonstra a gravidade da situação desta arbovirose no Estado. No 

Alerta, foram recomendadas várias ações a serem desenvolvidas pelos dois entes (Estado e 

Municípios) até o final do ano (fase pré sazonal). Foram detectados os primeiros casos autóctones 

da Febre Oropouche no Estado de São Paulo, na região do Vale do Ribeira. Neste sentido, o 

COSEMS/SP ofereceu apoio ao gestor do Município do primeiro caso detectado e acompanhou 

a situação de novos casos e de ações desencadeadas pela SES na região.  

O MS continuou com várias iniciativas, em parceria com os Municípios e Estados, para 

ampliação da Cobertura Vacinal e novas estratégias de vacinação, especialmente voltadas para 

Sarampo e Poliomielite, nas quais o COSEMS/SP participou ativamente.   

O Projeto ImunizaSUS iniciou as atividades para realização da II Mostra de Experiências 

em Imunização, que acontecerá em novembro, tendo a Assessoria contribuído no apoio aos 

Municípios para participação, bem como na avaliação dos trabalhos. A Assessoria também 

trabalhou na preparação da Oficina de Ação Regional dos COSEMS Sul e Sudeste, que também 

acontecerá em novembro.  

A problemática sobre a estrutura deficitária das farmácias estaduais que atendem os 

Municípios para fornecimento de medicamentos do Componente Especializado da Assistência 

Farmacêutica (CEAF) foi um ponto recorrente também nesse Quadrimestre. O COSEMS/SP 

recebeu, por meio de RR, Secretários Municipais de Saúde e Apoiadores, diversos documentos a 

respeito da situação insustentável dos serviços ofertados pela SES, sobrecarregando de tarefas os 

Municípios e dificultando o acesso oportuno dos usuários aos medicamentos. A SES respondeu 

de forma vaga as interpelações feitas pela Diretoria e Assessoria e, até o final do período, nenhuma 

ação concreta foi identificada.  

O MS promoveu uma Oficina nacional para discutir os problemas enfrentados no acesso 

aos medicamentos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica (CESAF), uma 

agenda muito importante para o país, relacionada às doenças que acometem as populações mais 

vulneráveis. A Assessoria participou desse encontro levando as propostas da região Sudeste, que 

puderam ser debatidas em conjunto com outras regiões. Como produto, foram definidas 10 ações 

prioritárias que envolvem os 3 entes do Sistema Único de Saúde (SUS).  

A Assessoria continuou participando, nesse período, das Oficinas de Gestão de Risco 

Sanitário, que ocorreram em várias Regiões de Saúde, em função da Deliberação CIB nº 109, de 

04/11/2022, como estratégia para fortalecer as ações de Vigilância Sanitária nos territórios. Na 
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avaliação feita com os Apoiadores do COSEMS/SP, foram levantados vários problemas que 

dificultam a atuação dos técnicos localmente: falta de estrutura e de equipamentos para o trabalho, 

insuficiência de profissionais e especialmente de encontros regionais para processos de 

capacitação com o uso de ferramentas de Educação Permanente (EP).  

Sobre a pauta da Judicialização da Saúde, o COSEMS/SP, como membro do Comitê de 

Saúde do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), propôs à Coordenação a criação de um Grupo 

de Trabalho para analisar as ações judiciais de Saúde Mental, em especial as internações 

compulsórias, e vem trabalhando para propor ações de articulação entre o executivo e o 

judiciário.   

O COSEMS/SP, em conjunto com a SES, desenvolveu um Projeto Piloto na região do 

DRS XIII - Ribeirão Preto, para definir fluxos e responsabilidades, entre Municípios e SES, no 

atendimento às ações judiciais solidárias de medicamentos. O Projeto tem sido exitoso e a 

próxima fase será a ampliação a outras regiões do Estado.  

O COSEMS/SP participou da Comissão Especial do Supremo Tribunal Federal (STF) 

para definir as responsabilidades, custeio e ressarcimento de medicamentos incorporados e não 

incorporados no SUS, que concluiu seus trabalhos nesse período, faltando apenas a homologação 

do STF para criar a súmula vinculante.   

No que tange à Estratégia Apoiadores, além da participação dos Apoiadores nas CIR, nas 

CT, nos GT bipartite Regionais e em reuniões para alinhamento/articulação com os RR e gestores 

municipais, merece destaque neste Quadrimestre, a mediação dos GC e agendas decorrentes do 

processo de retomada da Regionalização nas Regiões de Saúde; a participação nos Comitês de 

Governança Macrorregional, o apoio à primeira etapa de planejamento do Programa SUS Digital 

– Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital (INMSD), bem como a participação nas Webs 

quinzenais e Oficinas presencias dos 31 Apoiadores com a Coordenação e Facilitadora do Apoio, 

além da entrega mensal de Produtos à Real e Benemérita Associação Portuguesa de Beneficência 

(BP), parceira que compõe a Rede CONASEMS-COSEMS.  

Em relação a desospitalização dos moradores dos Hospitais de Custódia e Tratamento 

Psiquiátrico (HCTP), o COSEMS/SP participa das discussões no Comitê Estadual 

Interinstitucional de Monitoramento da Política Antimanicomial (CEIMPA), no Âmbito do Poder 

Judiciário, e de reuniões específicas com o MS, o CONASEMS, a Defensoria Pública e o 

Ministério Público Federal (MPF), para elaboração das alternativas para o fechamento dos três 

HCTP do Estado de São Paulo.  

As demandas de Saúde Mental se avolumaram durante o Segundo Quadrimestre de 2024. 

Num cenário em que a Área Técnica de Saúde Mental da SES tem a sua quarta Coordenadora 

desde o início desta gestão, em janeiro de 2023, os processos de discussão, pactuação e elaboração 

das Deliberações bipartite tiveram um ritmo muito abaixo do necessário. 

O primeiro processo em discussão foi do fechamento dos HCTP, que devido a falta de 

um planejamento adequado vem sobrecarregando os Municípios paulistas. Sem nenhuma 

pactuação financeira concluída e com precário apoio técnico assistencial, os egressos dessas 

unidades vêm chegando de forma desordenada aos Munícipios paulistas, prejudicando o processo 

de desinstitucionalização em curso e gerando um aumento significativo de judicializações. 

Ao final do Quadrimestre, o COSEMS/SP apresentou suas necessidades urgentes à 

Secretária Executiva da SES, em especial a garantia urgente de retaguarda de leitos em Saúde 

Mental e o cofinanciamento dos Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT), mínimo necessário 

para viabilizar o Plano de Trabalho apresentado ao Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
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Como já destacado no relatório anterior, o COSEMS/SP faz parte do CEIMPA e de seus 

Grupos de Trabalho. Permanentemente, temos apontado aos membros deste Comitê a 

impossibilidade dos Municípios receberem continuamente moradores egressos de um “Hospital 

Porta Aberta”. A falta de elaboração de Projetos Terapêuticos Singulares (PTS) e a ausência de 

Altas Planejadas, como indicado na Lei n° 10.216, de 06/04/2001, também tem gerado uma série 

de ações para tentar solucionar os problemas. 

Paralelamente, através de reuniões sistemáticas, estamos construindo com o MS a 

realização do Seminário de Desinstitucionalização das Pessoas com Problemas de Saúde Mental 

em Conflito com a Lei. 

Veio engrossar a demanda da Saúde Mental, um aumento exponencial de judicializações 

para as pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), exigindo que os Municípios paulistas 

assumam, desde tecnologias não incorporadas ao SUS, até transporte sanitário diário e custeio de 

clínicas particulares. Para tentar construir soluções, propusemos, e foi aceita, pela SES, a criação 

de um GT bipartite específico para TEA. 

Várias foram, ainda, as reuniões para fomentar a adesão dos Municípios paulistas à 

Política Nacional de Atenção Integral à Saúde de Adolescentes em Conflito com a Lei 

(PNAISARI). Como estas adesões exigem um profissional de Saúde Mental de referência na AB, 

temos discutido/negociado a realização de um processo de EP para esses profissionais. 

Em continuidade à implantação do Programa Mais Médicos para o Brasil (PMMB), o 

referido Programa  finalizou o Segundo Quadrimestre com um total de 462 Municípios aderidos, 

com 3.503 médicos em atividade, 231 profissionais em processo de contratação e apenas 213 

vagas desocupadas, do total das 3.947 vagas autorizadas pelo MS para o Estado, incluindo as 

 vagas com financiamento federal (2.586) e as de coparticipação municipal (1.361), representando 

apenas 5,4% de vagas desocupadas em relação às autorizadas.  

O Estado de São Paulo, no eixo Provimento, continua sendo o Estado com o maior nº de 

Municípios aderidos ao PMMB e com o maior contingente de médicos em atividade no país. 

No  eixo Ensino-Serviço, está sendo ofertado o Curso de Especialização em Medicina de Familia 

e Comunidade pela Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA-SUS), além da 

Supervisão Acadêmica  realizada por 11 Instituições Supervisoras (IS), responsáveis pelo 

processo de orientação e formação da prática clínica, para 100% dos médicos do Programa.   

A Comissão de Coordenação Estadual (CCE) do PMMB realizou seu 2° e 3º Encontro 

Estadual, para elaboração do Regimento e de Plano de Ação da referida CCE, para aprovação no 

Terceiro Quadrimestre.   

O COSEMS/SP participou ativamente, junto aos Municípios, do processo de 

levantamento do Censo das Unidades Básicas de Saúde (UBS), iniciativa da Secretaria de 

Atenção Primária à Saúde (SAPS) do MS, realizada com objetivo de fazer um diagnóstico 

detalhado da infraestrutura e do processo de trabalho nas UBS, que deverá ser utilizado para 

tomada de decisões de gestores do MS, dos Municípios e das SES. Foi realizado Webinar, em 

maio, com a temática do Censo. No Estado de São Paulo, houve 100% de adesão ao Censo, por 

parte dos Municípios, com respostas ao levantamento da SAPS.   

Outra participação ativa do COSEMS/SP se deu junto à pesquisa de campo do  Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), CONASEMS e do Conselho Nacional de Secretários 

de Saúde (CONASS), para prover informações dos gastos com a Assistência Farmacêutica (AF) 

e Judicialização no sentido de melhoria do financiamento na AF.  
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Ainda em relação à AB, o COSEMS/SP realizou Webinar, em julho,  sobre a nova forma 

de financiamento federal da AB, com a participação do MS e da SES. O vídeo está no canal do 

YouTube do COSEMS/SP e já reúne quase 4 mil visualizações.   

Nesse período, o MS habilitou novas equipes de Saúde da Família (eSF), de Atenção 

Primária (eAP) e equipes Multiprofissionais (eMulti), e hoje o Estado de São Paulo conta com 

7.372 eSF e 2.980 eAP, totalizando 10.352 mil equipes (eSF + eAP), além de 1.124 eMulti, 5.224 

equipes de Saúde Bucal (eSB), 88 equipes de Consultórios na Rua (eCR) e 135 equipes de 

Atenção Primária Prisional (eAPP), segundo o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES), na competência de agosto de 2024.   

Na comparação com a mesma competência do ano anterior (setembro de 2023), segundo 

dados do e-Gestor AB, observou-se crescimento nas homologações para fins de cofinanciamento 

destas equipes, com destaque ao crescimento das homologações das       eSB (aproximadamente 

11%), eAP em 7,75% e eSF em 5,22%. Este crescimento denota avanço da cobertura do 

cofinanciamento federal sobre as equipes existentes nas redes de APS municipais paulistas: na 

somatória de eSF e eAP aproximadamente 93% das existentes estão hoje credenciadas pelo MS. 

A média da cobertura de credenciamento no Brasil, durante a vigência da implementação do 

Programa Previne Brasil (2020 – 2022) foi de 92%.   

É importante destacar, ainda, a importância das estratégias de indução do MS, a partir de 

2023, que alavancaram a ampliação da quantidade de eAP e eSF nos diferentes territórios. Isto 

porque a taxa de crescimento destas equipes nas redes municipais paulistas (6,88%) foi 

acompanhada de perto da taxa média de crescimento das equipes homologadas pelo MS, para fins 

de cofinanciamento federal (6,48%). Nesta linha, é imperioso destacar ainda que, no período, 

houve crescimento da quantidade de novas eSF credenciadas (3, 01%), frente à queda no ritmo 

de credenciamento das eAP (-11,36%): esta observação demonstra que o modelo Estratégia Saúde 

da Família (ESF), preconizado pela Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) 2017, voltou a 

ser a prioridade do MS.   

Segundo a informação mais atual do MS (competência de Abril de 2024), a cobertura da 

APS é de 70,11% no Estado de São Paulo (houve nova mudança na metodologia de cálculo deste 

indicador).  

Abaixo, as Tabelas 1 e 2 demonstram esse movimento analisado.  

Tabela 1 – Evolução da quantidade de equipes e serviços da APS segundo situação de 

cofinanciamento federal nos Municípios paulistas – comparação set/2023xset/2024 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) – Tabnet SES/SP e E-Gestor 

AB – elaboração própria 
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Tabela 2 – Variação Percentual da Evolução da quantidade de equipes e serviços da APS e 

segundo situação de cofinanciamento federal nos Municípios paulistas – comparação 

set/2023 x set/2024 

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) – Tabnet SES/SP e E-Gestor 

AB – elaboração própria 

    

No que se refere à participação do COSEMS/SP nas atividades do Conselho Estadual de 

Saúde (CES), foi realizado apoio técnico às Comissões Intersetoriais de Orçamento e 

Financiamento (COFIN), Políticas de Saúde, Saúde Mental e Interconselhos. A COFIN analisou 

a execução orçamentária da SES referente ao Primeiro Quadrimestre de 2024 e ficou evidenciado 

que este foi o pior período, em termos de desempenho da execução orçamentária, segundo a 

metodologia de acompanhamento criada pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS) e utilizada pelo 

CES, desde 2018. O Pleno do CES aprovou, a partir da análise da COFIN, Recomendação que 

apontou diferentes questões a serem tratadas pelo gestor estadual, além de esclarecimentos. Outro 

importante apontamento da Recomendação trata da grande monta de recursos não executados em 

2023 (aproximadamente 1 bilhão de reais), com destaque a recursos de fonte federal e a 

necessidade de identificação do destino desta suplementação (de acordo com o previsto na Lei 

Federal n° 141, de 13/01/2012).  

 

Em 18 de junho, foi realizada, no prédio da Superintendência Estadual do Ministério da 

Saúde de São Paulo (SEMS/SP), a Caravana do Piso de Enfermagem, resultado de uma parceria 

entre COSEMS/SP, SES e MS. Esta é uma iniciativa do MS e teve como objetivo central subsidiar 

os entes federativos com informações sobre o repasse da Assistência Financeira Complementar 

(AFC) da União para efetivar o Piso Nacional da Enfermagem. Durante o evento, o MS acolheu 

demandas e esclareceu dúvidas de profissionais responsáveis pelo preenchimento do sistema 

InvestSUS.  

Neste Quadrimestre, o COSEMS/SP avançou no fortalecimento da estratégia de fomento 

para a implantação dos Núcleos de Economia da Saúde (NES) municipais. Para tanto, foi 

realizada uma Web, no dia 13 de agosto, que contou com a participação do Departamento de 

Economia e Desenvolvimento em Saúde (DESID) do MS, Instituto Saúde (IS) da SES e 

apresentação de experiências exitosas dos NES da Bahia e do Ceará. Após a Web, foi 

disponibilizado formulário eletrônico para que gestores e trabalhadores se inscrevessem para a 

formação dos Núcleos nos Municípios ou nas CIR.  

  A Deliberação CIB nº 82, de 26/06/2024, aprovou a distribuição dos recursos federais, 

referentes à segunda parcela do Programa de Valorização da Gestão do Trabalho e da Educação 

na Saúde (Valoriza GTES-SUS), no valor de 4 milhões de reais, e definiu que será 50% para a 

SES e 50% para os Municípios.  
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A Deliberação CIB n°82 define critérios e orientações, para que os Municípios apresentem 

Planos de Ação e/ou Projetos do Valoriza GTES-SUS, para acesso aos recursos dessa segunda 

parcela; lembrando que a SES já recebeu, em 2023, o valor de R$1.000.000,00 referentes à 

primeira parcela do incentivo de custeio para elaboração do Plano Estadual de Gestão do Trabalho 

e Educação na Saúde (PEGETS).   

Para distribuições dos 2 milhões de reais aos Municípios, foi feito o cálculo de um valor per 

capita por CIR, com a proposta que cada CIR pactuasse com os Municípios interessados em 

elaborar e executar os Planos de Ação em seus territórios. O recurso federal será repassado 

diretamente para os respectivos Fundos Municipais de Saúde (FMS), sendo a primeira vez que o 

MS definiu a possibilidade de repasse de recursos de  Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 

(GTES) para  os FMS, e autorizou a CIB  definir quais deveriam ser os percentuais destinados 

aos Municípios e à SES.     

Em junho, realizamos uma Webconferência para apresentar e discutir a Deliberação CIB nº 

82, e orientar e incentivar os gestores municipais a fazerem seus Planos de Ação de GTES. 

Até 31 de agosto de 2024, as CIR aprovaram os Planos de Ação ou Projetos e Municípios 

contemplados, com respectivos valores, encaminhamento para avaliação pelo GT bipartite e envio 

para aprovação na reunião da CIB do mês de setembro de 2024. Após aprovação em CIB, os 

Municípios deverão fazer adesão no Sistema de Mapeamento da Educação na Saúde (SIMAPES) 

do MS.   

Até o prazo definido na Deliberação CIB  n° 82, foram apresentados 95 Planos de Ação de 

GTES de 92 Municípios proponentes, contemplando um montante de repasse aos FMS no valor 

de R$ 1.749.854,64. Com isso, o repasse ao Fundo Estadual de Saúde será de R$ 2.250.145,36, 

pois a CIB definiu que a diferença entre o que foi destinado aos Municípios e o valor da somatória 

dos valores dos Planos de Ação municipais deveria ser repassada ao Fundo Estadual de Saúde.  

O desafio dos Municípios será realizar as ações de fortalecimento da GTES de forma 

adequada e fazer a prestação de contas no Relatório Anual de Gestão (RAG). Embora os valores 

dos recursos federais que serão repassados aos Municípios sejam extremamente reduzidos, vai 

ser importante garantir que essa primeira experiência de utilização de recursos federais para fazer 

GTES nos Municípios seja exitosa.   

Outro desafio será garantir que a SES realize as ações definidas no PEGETS,  inclusive em 

relação ao planejamento e dimensionamento da Força de Trabalho do SUS, que deverá ser feito 

mediante a criação de um Observatório Estadual da Força de Trabalho. Até o momento, a SES 

não desenvolveu nenhuma ação de GTES prevista no Plano e não utilizou o recurso federal de 1 

milhão de reais, recebido em 2023.  

O MS deu início à primeira etapa do Programa SUS Digital, conforme estabelecido 

pela Portaria nº 3.232, de 01/03/2024. Este Programa, delineado no Anexo CVIII da Portaria de 

Consolidação nº 5, de 28/09/2017, tem como principal objetivo impulsionar a transformação 

digital dentro do SUS.  

A regulamentação da etapa 1, detalhada pela Portaria nº 3.233, de 01/03/2024, concentra-se 

no planejamento do Programa SUS Digital. Esta fase visa a elaboração dos Planos de Ação de 

Transformação para a Saúde Digital (PA Saúde Digital) pelos Estados, Distrito Federal e 

Municípios que optarem por aderir ao Programa. Os PA Saúde Digital devem ser alinhados com 

as disposições estabelecidas na Portaria mencionada. Foram pactuados R$ 131.959.137,00 

(recursos federais), divididos em 2 parcelas para os 645 Municípios paulistas.  

http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-3.232-de-1-de-marco-de-2024-546278935
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Neste Quadrimestre, após homologação da adesão de 100% dos Municípios paulistas pela 

Portaria nº 3.534, de 12/04/2024, foram realizados os diagnósticos das 18 macrorregiões do 

Estado de São Paulo e aplicado o questionário para avaliação do INMSD para os 645 Municípios, 

com adesão de 99%. Ambos (diagnóstico e INMSD) são premissas para realização do Plano de 

Ação do Programa SUS Digital, que se iniciará em outubro de 2024.   

A SES apresentou seu Projeto Estadual para Saúde Digital atualizado:   

• Consolidação do Núcleo de Informação Estratégica em Saúde (NIES);  

• Inauguração do Centro de Inteligência Estratégica em Saúde Digital do Estado de São 

Paulo;   

• Projeto Centralizador de Informações da APS;   

• Projeto TeleAPS - abrange 30 UBS em 30 Municípios - servirá para validar o modelo 

teleconsulta e contribuirá para replicar e disseminar para os demais Municípios;   

• TELESAP- oferece atendimento remoto especializado e teleconsultas para unidades 

prisionais, iniciado em junho de 2024;   

• Projeto Ambulatório Médico de Especialidades (AME) Digital - nos AME de Ourinhos, 

Botucatu, Itapeva e Dracena.  

A Diretoria decidiu realizar o 38º Congresso do COSEMS/SP, em abril de 2025, no 

Município de Santos, no mesmo local onde foi realizado o 37º Congresso. O lançamento do 38º 

Congresso, para venda de espaços aos patrocinadores, foi realizado em 21 agosto de 2024.    

O COSEMS/SP continuou, nesse Segundo Quadrimestre de 2024, desenvolvendo várias 

iniciativas de apoio aos gestores municipais, com orientações sobre Portarias ministeriais, 

continuidade das discussões sobre Regionalização por CIR, levantamento e divulgação de dados, 

produção de vídeos e realização de “Lives”.  

 

OBJETIVOS, AÇÕES E METAS 

 

➢ Objetivo I - Congregar os dirigentes dos Sistemas Municipais de Saúde e representar 

os Municípios nas instâncias do SUS 

 

• Ação: Manter o funcionamento da estrutura do COSEMS/SP, disponibilizando recursos 
de infraestrutura, humanos e insumos necessários para atuação da Assessoria Técnica e 

do Apoio Administrativo, visando apoiar a atuação dos gestores municipais nas instâncias 

de pactuação do SUS. 

 

• Meta Anual: Realizar 03 reuniões ordinárias do Conselho Fiscal, elaborar as Prestações 
de Contas Quadrimestrais (03), o Relatório Anual de Atividades (01) e a Programação 

Anual de Atividades (01). 

 
 

• Produto: 

o Realização de 01 reunião ordinária do Conselho Fiscal; 

o Elaboração de 01 Relatório de Prestação de Contas Quadrimestral do Primeiro 

Quadrimestre de 2024; 

o Elaboração da Programação Anual de Atividades de 2025. 
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• Custos apropriados: Honorários da Assessoria Técnica, salários dos funcionários da área 

administrativa-financeira, contratos de serviços de terceiros, como Assessoria Técnica, 

Auditoria independente, Instituto de Direito Sanitário Aplicado (IDISA), Confiatta 
Consultoria e Gestão, entre outros, e despesas fixas da sede, além de gastos com 

manutenção predial. 

 

• Despesa Inferida: R$ 771.430,50 

 
 

➢ Objetivo II - Representar os gestores municipais de saúde na CIB e demais instâncias 

estadual e nacional da Saúde Pública 

 

• Ação: Pautar nas reuniões mensais da Diretoria, do Conselho de Representantes 
Regionais (CRR), da CT da CIB e da CIB discussão e posicionamento em relação aos 

temas da CIB; participar das reuniões do CONARES e da Diretoria do CONASEMS para 

discutir temas da CIT. 

 

• Meta Anual: Participação nas 12 reuniões ordinárias da CT, da CIB, do CONARES, da 
Diretoria do CONASEMS e da CIT (eventual). 

 

 

• Produto: 

o Participação em 04 reuniões ordinárias da CT; 

o Participação em 04 reuniões ordinárias da CIB; 

o Participação do Presidente do COSEMS/SP nas reuniões da Diretoria do 

CONASEMS; 

o Participação do Presidente do COSEMS/SP nas reuniões da CIT; 

o Participação das Vice-Presidentes do COSEMS/SP nas reuniões do CONARES;  

o Participação de Diretores nas reuniões do GC de Regionalização; 

o Participação de Diretores, Assessores e Apoiadores nas reuniões do Processo de 

Regionalização; 

o Participação do Presidente em outras atividades do CONASEMS; 

o Participação de Diretores em eventos/atividades diversas. 

 

• Custos apropriados: Gasto eventual com passagens, diárias para participação em 

reuniões do CONARES e da Diretoria do CONASEMS e outros(as) eventos/atividades.  

 

• Despesa Inferida: não houve despesa no período. 
 

 

➢ Objetivo III - Apoiar o fortalecimento das CIR 

 

• Ação: Manter o quadro de Apoiadores do COSEMS/SP, atuando no apoio técnico e 

político aos gestores dos Municípios de cada uma das Regiões de Saúde do Estado de São 
Paulo; discutir os temas prioritários das CIR nas reuniões de Diretoria, CRR e CIB, se 

necessário. 
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• Meta Anual: Participação dos Apoiadores nas 12 reuniões ordinárias das CIR, nas 12 
reuniões ordinárias mensais do COSEMS/SP, no Congresso Anual do COSEMS/SP e nas 

diferentes agendas dos territórios. 

 

• Produto: 

o Participação dos Apoiadores em diferentes agendas nos territórios, sendo que, 

nesse Quadrimestre, foi dada prioridade à continuidade do processo de 

Regionalização, participação nos Comitês de Governança Macrorregionais, apoio 
à primeira etapa de planejamento do Programa SUS Digital – INMSD, reuniões 

mensais das CIR,  tendo continuidade as atividades já estabelecidas de apoio aos 

gestores.  

o Realização, pelo GC da Estratégia Apoiadores, de Seleção Pública para 

Apoiador(a), das Região de São Paulo,  Alto Vale do Paraiba e Circuito da Fé e 

Vale Histórico (Fase I – pontuação e avaliação dos curriculos e Fase II - 
entrevistas); 

o Elaboração, pelos Apoiadores, de 2 edições do Blog do Apoio: “A atuação do apoio 

do COSEMS/SP na Regionalização: fortalecendo os espaços de governança”; “O 
desafio do processo de Regionalização no Vale do Ribeira - o apoio ao Vale Verde 

do Estado de São Paulo”; 

o Realização de 01 Oficina presencial da Coordenação e Facilitação do Apoio com 
os 31 Apoiadores; 

o Realização de 08 Web reuniões ordinárias com os Apoiadores e Facilitadora do 

COSEMS/SP, com participação da Assessoria Técnica; 

o Realização de 07 reuniões da Estratégia Apoiadores com o Presidente do 

COSEMS/SP; 

o Realização de reuniões com Apoiadores de 20 Regiões de Saúde para alinhamento 

do trabalho no território; 

o Elaboração de 13 Boletins Informativos Semanais, destinados aos Apoiadores, com 
o abjetivo de alinhar as principais informações e orientações aos gestores e equipes 

municipais, bem como ações a serem desencadeadas nas Regiões de Saúde; 

o Realização de Oficina de formação em TABNET para a Estratégia Apoiadores, a 
partir da contribuição da Assessoria Técnica; 

o Participação da Coordeanção da Estratégia, representando o COSEMS/SP, em 

Audiência Trabalhista na 89º Vara do Trabalho de São Paulo. 
 

• Custos apropriados: Pagamentos de serviços de terceiros 

 

• Despesa Inferida: R$ 723.278,31 

 
 

➢ Objetivo IV - Manter intercâmbio com os COSEMS de outros estados e Associações 

congêneres 

 

• Ação: Participar da Rede Colaborativa do CONASEMS e COSEMS (Diretoria, 
Assessoria e Apoiadores), pautando demandas técnico-políticas loco-regionais dos 

Municípios do Estado de São Paulo e discutindo pautas do SUS Nacional. 

 

• Meta Anual: Participação no Congresso Anual do CONASEMS: Diretoria, Assessoria e 

Apoiadores. 
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• Produto: 

o Realização de reuniões com o Presidente, Webconferências, encontros da Rede 

Colaborativa - CONASEMS/MS/BP e entrega de Produtos para a BP. 
 

• Custos apropriados: Gastos com o 66º Congresso Anual de Municípios. 

 

• Despesa Inferida: R$ 143,54 

 

 

➢ Objetivo V - Ajudar os Municípios a se estruturarem técnica e administrativamente, 

visando cumprir a sua competência prevista na Constituição Federal e na Legislação 

específica do SUS 

 

• Ação: Participar dos GT bipartite analisando as políticas do SUS, a partir da realidade dos 
Municípios e das Regiões de Saúde, pautando estratégias técnico-políticas loco-regionais 

do Estado de São Paulo. 

 

• Meta Anual: Participação (Assessoria e Diretoria) nas 12 reuniões ordinárias dos GT 
bipartite: Redes/ Programação Pactuada e Integrada (PPI); Vigilância e Saúde do 

Trabalhador; AF; AB (bucal, população negra e indígena); EP e Gestão do Trabalho; 

Regulação; Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de 
Liberdade no Sistema Prisional (PNAISP); GC da Rede Cegonha; Rede de Atenção às 

Urgências (RAU); Rede de Cuidado à Pessoa com Deficiência (RCPD); Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS); Atenção às Doenças Crônicas e Judicialização. 

 

• Produto: 

o Participação em reuniões mensais ordinárias dos Grupos de Trabalho/GT bipartite: 

Redes/PPI; Vigilância em Saúde, AF; AB, EP;  PNAISP/ Pessoas Privadas de 
Liberdade (PPL) e de Judicialização;  

o Participação em reuniões mensais ordinárias dos GC da Rede Cegonha; da RAU; 

da Regulação; da RCPD; da RAPS e da Atenção às Doenças Crônicas; 

o Participação nas reuniões do GT bipartite sobre transparência de filas de espera 

para regulamentação da Lei nº 17.745, de 12/09/2023; 

o Participação em 03 reuniões do GC da Regionalização; 

o Participação em 03 reuniões do GC bipartite do PMAE; 

o Participação, da Assessoria Técnica e Diretoria, em reunião virtual do GT bipartite 
PMAE, com Coordenadorias, DRS e Facilitadores Organização Pan-Americana da 

Saúde (OPAS) da SES, e Diretores, RR, Assessores e Apoiadores do COSEMS/SP 

sobre “Apresentação e discussão da Minuta de  NT para elaboração do 
PAR/PMAE; 

o Participação nas reuniões da CCE do PMMB;  

o Participação, da Assessoria Técnica, nos 04 Encontros Virtuais ordinários Pós CIT 

- Rede CONASEMS-COSEMS; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião do Comitê de Saúde do TJSP e 
em 01 reunião do subgrupo de Saúde Mental; 

o Representação do COSEMS/SP, pela Assessoria Técnica, no Fórum Nacional do 

Judiciário para a Saúde (FONAJUS); 
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o Participação, da Assessoria Técnica, em  06 reuniões do Grupo Técnico de 

Trabalho em AF  (GTTAF) do CONASEMS; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 06 reuniões da Sala de Situação Estadual 
de Arboviroses do GT bipartite de Vigilância em Saúde (GTVS); 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 02 reuniões do Grupo de Investigação de 

óbitos da Dengue; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 01 reunião da Comissão Permanente de 

Assessoramento em Imunizações (CPAI); 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 02 reuniões do GT de Vigilância em Saúde 

(VS) do CONASEMS; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 01 reunião do Comitê de Violência 
Estadual; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na reunião do GT de AE do CONASEMS, 

sobre Oncologia, em 23/08/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões do Grupo de Trabalho Gestão do 

Trabalho e Educação Permanente do CONASEMS;  

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões com o Assessor de Saúde Mental 

do CONASEMS, sobre questões relacionadas ao fechamento dos HCTP; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões do Grupo de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário do TJSP/CEIMPA e reunião do Subgrupo 

Projeto Terapêutico Singular e do Subgrupo de Crianças e Adolescentes do 

CEIMPA; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões do GT de Saúde Digital do 

CONASEMS; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião do CONASEMS, sobre o Censo 

UBS – estratégia implementada pelo MS; 

o Participação, da Assessoria Técnica,  na Web reunião do GT APS do CONASEMS 
– Tema: Primeira Parcela de transferências do novo modelo de financiamento da 

APS (Portaria n° 3.493, de 10/04/2024); 

 

• Custos apropriados: Gasto eventual com passagens e diárias.  

 

• Despesa Inferida: não houve despesa no período. 

 

 

➢ Objetivo: VI - Transmitir aos Municípios informações que possibilitem a obtenção de 

recursos técnicos e financeiros para o adequado funcionamento dos serviços e ações de 

saúde a seu cargo. 

 

• Ação: Realizar Oficinas Regionais, com a participação da Assessoria, dos Apoiadores, da 

Diretoria do COSEMS/SP e/ou convidados por notório saber, para os gestores municipais 
e suas equipes técnicas; executar Plano Escalonado e Permanente de Comunicação em 

diferentes mídias e gerenciamento de conteúdo para ampliar a cobertura de público alvo 

nas gestões municipais, estadual e federal; promover troca de informações relacionadas 

com o SUS  e  fomentar notícias de gestões municipais de saúde e experiências exitosas 
no SUS. 

 



Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Estado de São Paulo 

“Dr. Sebastião de Moraes” - COSEMS/SP 

CNPJ - 59.995.241/0001-60 
 

14 

 

• Meta Anual: Realização de, no mínimo, 34 Oficinas Regionais (no mínimo 02 por região) 
no ano; elaboração de um portal multimídia para consulta de links relevantes sobre o SUS 

e notícias; promover opiniões e manifestos do COSEMS/SP em defesa do SUS, através 

de seus dirigentes e Assessoria; construção de Jornal temático de circulação nacional; 
aumento de 10% anualmente do público-alvo (Inicial: Facebook – 6.035 seguidores / 

Twitter - 992 seguidores / Instagram – 1.015 seguidores / Site - média de 5.000 acessos 

mensais/ YouTube - 700 inscritos / Jornal – 1.200 exemplares). 

 

• Produto: 

o Realização de reuniões ordinárias semanais da Assessoria Técnica para 

alinhamento das estratégias de apoio à Diretoria, ao CRR e aos Municípios; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração e revisão da NT para construção 

do PAR/PMAE; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões periódicas e presenciais com o 
Presidente do COSEMS/SP; 

o Elaboração e inscrição, pela Assessoria Técnica, dos Trabalhos do COSEMS/SP 

na Mostra “Brasil, Aqui tem SUS” – 2024: “Revisitando e redesenhando Regiões 
de Saúde - processo vivo com potências e desafios no território”, “Governança 

Regional – Apoio do COSEMS/SP na repactuação de contratos pela gestão da CIR 

Limeira” e “Congresso Anual do COSEMS/SP”; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 02 reuniões com a professora Marilia 

Louvison, da Faculdade de Saúde Pública da Universidade de São Paulo 

(FSP/USP), sobre Projeto de Pesquisa aprovado no Edital da  Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de São Paulo (FAPESP) do Programa de Pesquisas em 

Políticas Públicas (PPPP): “Avaliação da implementação da Política Nacional de 

Regulação do SUS” – FSP/USP em parceria com o COSEMS/SP; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião presencial com gestores e 

Prefeitos dos Municípios da Região de Assis, representantes da CRS, do DRS e do 

Hospital de Assis, com o Coordenador da Coordenadoria de Serviços de Saúde 
(CSS) da SES, cuja pauta foi “Atualização do Plano de Ativação do Hospital de 

Assis”; 

o Programação e realização de reunião virtual, com a participação da Assessoria, dos 
Apoiadores, da Diretoria e diferentes Municípios paulistas, em parceria com a 

SAPS do MS, sobre o processo de pleito, credenciamento e homologação das 

eMulti; 

o Divulgação e mobilização para adesões de Instituições do Estado de São Paulo ao 

Exame Nacional de Residências (ENARE), em parceria com a equipe gestora da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH); 

o Programação, participação e coordenação da Assessoria Técnica da Web sobre o 

Censo Nacional das UBS do SUS, com participação do Dr. Dirceu Ditmar Klitzke, 

Coordenador-Geral de Programação de Financiamento da Atenção Primária do 
MS, da Dra. Denise Pacheco, Coordenadora da AB da SES, e da Professora Aylene 

Bousquat da FSP/USP; 

o Acompanhamento e apoio da Assessoria Técnica, em parceria com a Coordenação 

Nacional do Censo Nacional das UBS do SUS da SAPS do MS, aos gestores e 
equipes municipais sobre a adesão e preenchimento do questionário na plataforma 

e-SUS AB, referente ao Censo Nacional das UBS do SUS; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião com o Coordenador do 
Departamento de Saúde Coletiva (DSC) e a Coordenação da Extensão 
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Universitária da Faculdade de Ciencias Médicas da Santa Casa de São Paulo 

(FCMSCSP) e com a Apoiadora da Região de Saúde Vale do Ribeira para 

implantação da edição 2023/2024 do Programa de Expedições Científicas e 

Assistenciais (PECA), na referida Região de Saúde; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na formulação e exposição na 

Webconferência referente ao PEGETS;  

o Participação na organização, coordenação e realização do Evento “Caravana do 

Piso Nacional de Enfermagem”, realizado em São Paulo, em parceria com o MS e 

a SES – evento transmitido ao vivo; 

o Programação, participação, explanação e coordenação, da Assessoria Técnica e 

Diretoria, da Webconferência com o título “Entendendo o novo modelo de 

financiamento da APS (Portaria n º 3.493, de 10/04/2024)”;  

o Monitoramento, pela Assessoria Técnica, do fluxo de homologação dos pleitos de 

Emenda Parlamentar Federal dos Municípios paulistas; 

o Programação, participação, explanação e coordenação, da Assessoria Técnica e 

Diretoria, da Webconferência “Programa Mais Acesso a Especialistas”; 

o Participação, da Assesoria Técnica, na elaboração da NT CIB sobre o Comitê 
Excecutivo de Governança Regional – Redes Regionais de Atenção à Saúde 

(RRAS); 

o Gestão, pela Assessoria Técnica,  do Convênio SES e COSEMS/SP (Portaria nº 
1.812, de 22/07/2020): providências administrativas, jurídicas e financeiras em 

relação à prestação de contas dos recursos pagos em 2023; 

o Organização e coordenação, pela Assessoria Técnica, das 2ª e 3ª Oficinas 
presencial da CCE do PMMB, com participação da representação da Coordenação 

Nacional do PMMB/SAPS/MS e do PMMB do Ministério da Educação (MEC) em 

São Paulo, SES, COSEMS/SP, 11 IS, UNA-SUS, referências descentralizadas do 
PMMB e articuladores Institucionais – MEC/SP, realizadas na sede do 

COSEMS/SP; 

o Programação e coordenação, pela Assessoria Técnica, da Webconferência 
“Programa Mais Médicos – Processos formativos pela UNA-SUS e 

pelas  Instituições Supervisoras aos médicos(as)”, promovida pelo COSEMS/SP; 

o Programação, participação e explanação em Webconferência do COSEMS/SP, 
com a participação do CONASEMS, com o título: “Pesquisa do IPEA sobre gastos 

com medicamentos no SUS: vamos tirar as dúvidas?”; 

o Programação, participação e explanação em Webconferência do COSEMS/SP, 

com a participação da SES e do Município de São Paulo, com o título: “Cuidado 

farmacêutico no SUS: como viabilizar na prática municipal?”; 

o Elaboração, pela Assessoria Técnica, da NT COSEMS/SP nº 04, de 17/05/2024: 

“Uso do antiviral oseltamivir (Tamiflu®) na Síndrome Gripal (SG) e Síndrome 

Respiratória Aguda Grave (SRAG)”; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração da NT CAF/SES nº 03, de 

22/05/2024: “Orientação para arrecadação de doações para o Estado do Rio Grande 

do Sul”; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração do Ofício bipartite nº 32, de 

24/06/2024, enviado ao MS, com cópia ao CONASEMS e CONASS, sobre 

solicitação de providências quanto ao desabastecimento de medicamentos dos 
CEAF e CESAF; 
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o Representação do COSEMS/SP, pela Assessoria Técnica, como Palestrante, no 14º 

Fórum Nacional Oncoguia, sobre filas para exames e consultas na Oncologia, 

realizado no Teatro Tucarena, em São Paulo; 

o Participação, da Assessoria Técnica, no Seminário sobre principais achados da 

pesquisa de campo no Estado de São Paulo do Projeto de Pesquisa do MS e da 

Universidade Federal de São Paulo (UNIFESP) sobre Cartografia da AE no Estado 
de São Paulo. 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião  com o CONASEMS sobre os 

critérios de escolhas dos Hospitais que serão indicados para os Projetos do 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de 

Saúde (PROADI-SUS) de urgência e emergência; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões de CIR das RRAS Presidente 
Prudente, Franco da Rocha e Metropolitana de Campinas para apresentação do 

PMAE; 

o Participação, da Assessoria Técnica, como Palestrante, em Seminário promovido 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Campinas para apresentação sobre os 

Desafios da Regulação do SUS, nos próximos anos; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em Web do MS sobre Registro de Informação 
de Regulação Assistencial (RIRA); 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração de NT CIB, sobre a regulação 
da avaliação pré-transplante para órgãos sólidos: pulmão, rim, coração e fígado; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração da Deliberação CIB nº 117, de 

27/08/2024, com NT de Orientações para elaboração e implantação do PAR do 
PMAE; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração da Deliberação CIB nº 113, de 

26/08/2024, sobre critérios de remanejamento dos recursos pactuados no Plano 
Estadual de Redução de Filas; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em entrevista realizada pela área de 

comunicação do CONASEMS, sobre o trabalho do COSEMS/SP premiado no 
último Congresso do CONASEMS - Projeto de Apoio à Rede Básica para o 

cuidado a pacientes com Covid Longa; 

o Monitoramento, pela Assessoria Técnica, da execução dos estabelecimentos de 
saúde, participantes do Programa Nacional de Redução de Filas de Cirurgias 

Eletivas, e esclarecimento de dúvidas dos Municípios sobre o Programa; 

o Análise, pela Assessoria Técnica, de pleitos de ampliação de Teto de Média e Alta 

Complexidade (MAC) a serem submetidos à CIB e enviados ao MS; 

o Elucidação, pela Assessoria Técnica, de dúvidas de gestores, via email, telefone e 
whatsapp, sobre a Resolução SS nº 198, de 29/01/2023, que disciplina a aplicação 

da Tabela SUS Paulista; 

o Elucidação, pela Assessoria Técnica, de dúvidas de gestores, via email, telefone e 
whatsapp, sobre o Programa Nacional de Redução de Filas – 2024 (Portaria nº 

2.336, de 12/12/2023); 

o Elucidação, pela Assessoria Técnica, de dúvidas de gestores, via email, telefone e 
whatsapp, sobre o PMAE – Portarias  nº 3.492/2024, de 08/04/24, e n° 1.640/2024, 

de 17/05/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na Oficina ImunizaSUS de Planejamento e 
Ação dos COSEMS da Região Norte: 23 e 24/07/2024, em Brasília; 
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o Apoio, da Assessoria Técnica, aos Municípios, para participação com Experiências 

na II Oficina Nacional do ImunizaSUS; 

o Organização, pela Assessoria Técnica, da Oficina de Planejamento e Ação dos 
COSEMS da Região Sul e Sudeste; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na Oficina de Monitoramento das Estratégias 

de Vacinação (MEV), organizada pelo Departamento do Programa Nacional de 
Imunizações (DPNI) e pela Secretaria de Vigilância em Saúde e Ambiente (SVSA) 

do MS, ocorrida no Rio de Janeiro, nos dias 13 e 14/06/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na organização e coordenação de reunião, 
sobre integração de Sistemas de Registro de Doses de Vacina com a Rede Nacional 

de Dados em Saúde (RNDS), com a participação do DPNI, DataSUS, Centro de 

Vigilância Epidemiológica (CVE) da SES e 11 Municípios, em 24/06/2024; 

o Palestra presencial, realizada pela Assessoria Técnica, sobre o tema Risco 

Sanitário, Política de Vigilância em Saúde e Vigilância Sanitária, na Oficina de 

Risco Sanitário da CIR Catanduva, em 27/06/2024; 

o Palestra presencial, realizada pela Assessoria Técnica, sobre a Política de 

Vigilância em Saúde e Vigilância Sanitária, na Oficina de Risco Sanitário das CIR 

Jaú, Lins e Bauru, em 28/06/2024; 

o Palestra presencial, realizada pela Assessoria Técnica, sobre Vigilância Sanitária 

no Planejamento Municipal, nas Oficinas Regionais de Vigilância Sanitária das 
Regiões de Saúde Alto Capivari (02/07/2024), Alta Sorocabana (03/07/2024), 

Tupã e Adamantina (18 e 19/06/2024) e Jales e Santa Fé do Sul (30/08/2024); 

o Elaboração, pela Assessoria Técnica, de levantamento de dados epidemiológicos, 
sobre doenças respiratórias infecciosas em crianças: material para o relatório sobre 

casos e internações de doenças respiratórias infecciosas em crianças; 

o Organização, pela Assessoria Técnica, da formação do Grupo de Trabalho para 
elaboração do Programa de Esporotricose do Estado; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião com representantes do 

COSEMS/SP no GTVS, para alinhar problemas relacionados à investigação de 
coqueluche, em 30/07/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 02 reuniões com o CVE da SES sobre 

distribuição de incentivo federal aos Municípios para enfrentamento da 
Tuberculose, para pactuação em CIB; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração de texto da Deliberação CIB 
para a distribuição dos recursos financeiros destinados à Tuberculose aos 

Municípios selecionados, em conformidade com a Portaria nº 4.869, de 

17/07/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração da NT bipartite sobre 

atendimento e vigilância dos casos de Violência Sexual; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em Mostra de Experiências Municipais de 
Vigilância em Saúde Ambiental,  realizada em 16/08/2024; 

o Participação presencial, da Assessoria Técnica, na Oficina Mosaic – 

Aprimoramento da Vigilância de Vírus Respiratórios, nos dias 27,28,29 e 
30/08/2024, no Instituto Butantan; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na Oficina de Preparação, sobre Vigilância e 

Resposta a Emergências em Saúde Pública, promovida pela SVSA, em 16 e 
17/07/2024; 
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o Participação, da Assessoria Técnica, na Oficina de Definição de Prioridades de 

Pesquisa do Programa de Pesquisa para o SUS (PPSUS), 2024, no IS da SES; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na reunião do Projeto de Governança da 
Região de Santa Fé do Sul, do PROADI-SUS, com a Coordenação do Projeto 

(Hospital Sírio Libanês e HAOC) e interlocutores do Projeto pelo COSEMS/SP 

(Secretária Municipal de Saúde de Jaci e Apoiadora da Região), em 02/05/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na reunião com as 03 CIR da RRAS de 

Sorocaba e Assistente Técnico da CRS da SES, para discussão de pactuação de 

recursos financeiros de Oncologia, repassados pelo MS, em outubro de 2023 
(Portaria n° 1.516, de 05/10/2023), em 12/06/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na elaboração de NT sobre Fluxos para 

Habilitação Descentralizada de Leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTI) 
e  Unidade de Cuidados Intensivos (UCI) da RAU, com a SES (CRS e  

Coordenadoria de Planejamento de Saúde - CPS), em 23/07/2024;  

o Elaboração, pela Assessoria Técnica, de Dica do Gestor sobre a Conjuntura da 
Política de Saúde Mental no Brasil e em São Paulo; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões, com o Dr. João Mendes, 

Coordenador Geral de Desinstitucionalização e Direitos Humanos do 
Departamento de Saúde Mental do MS, para planejamento de Seminário sobre os 

HCTP, a ser realizado em novembro de 2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões, com o Departamento de Saúde 

Mental do MS, sobre o Programa de Volta para Casa;  

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões, com o MS, sobre o Programa 
Nacional de Equidade de Gênero, Raça, Etnia e Valorização das Trabalhadoras no 

SUS da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (SGTES) do 

MS;  

o Participação, da Assessoria Técnica, em Oficina com representante do MS, sobre 

a implantação da PNAISARI nos Municípios paulistas sede de unidades da 

Fundação Casa;  

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões, com o MS, sobre as Oficinas de 

apoio à elaboração do Programa Nacional de Atenção Integral à Saúde e Segurança 

do Trabalhador e da Trabalhadora do SUS (PNAIST/SUS), realizadas no Centro 
Formador de Pessoal Para a Saúde (CEFOR) da SES; 

o Representação do COSEMS/SP, pela Assessoria Técnica, na Oficina Saúde das 

Populações Migrantes, Refugiadas e Apátridas, promovida pelo Departamento de 
Emergências em Saúde Pública (DEMSP) e pela SVSA do MS; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões com a Área Técnica de Saúde 

Mental da SES, para elaborar NT  sobre o Fluxo de Pacientes dos HCTP;  

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião com a equipe da SES responsável 

pela avaliação dos pacientes dos HCTP  e equipe do DRS II -  Araçatuba, sobre a 

desinstitucionalização desses pacientes; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião com representantes da SES no 

Projeto Piloto TeleSAP – parceria entre Secretaria da Administração Penitenciária 
(SAP) e SES, que oferece atendimento médico remoto às PPL no Estado; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em Web, sobre Programa de AE à Saúde da 

População Trans (PAES Trans); 
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o Participação, da Assessoria Técnica, em Oficina sobre o DigiSUS. Parceria do CES 

com a SEMS/SP; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reuniões com a Procuradora Federal, sobre 
o processo de desinstitucionalização, no Estado de São Paulo; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião com a Procuradora Federal, sobre 

a adesão dos Municípios paulistas à PNAISARI; 

o Participação, da Assessoria Técnica, no Seminário “Saúde Mental na Atenção 

Básica: possibilidades e desafios, na FSP/USP”; 

o Realização de palestra, pela Assessoria Técnica, na Semana de Saúde Mental do 

Município de Atibaia; 

o Acompanhamento à distância, pela Assessoria Técnica, do Seminário sobre 
Medida de Segurança, realizado pelo Senado Federal;  

o Acompanhamento à distância, pela Assessoria Técnica, do “Seminário 

Internacional de Planejamento da Força de Trabalho na Saúde”, promovido pela 
SGTES do MS;  

o Acompanhamento à distância, pela Assessoria Técnica, do Webinar Vigilância em 
Saúde e Saúde Mental em tempos de desastres e emergências climáticas, 

promovido pelo Centro de Vigilãncia Sanitária (CVS) e Equipe Técnica de Saúde 

Mental da SES;  

o Acompanhamento à distância, pela Assessoria Técnica, da Conferência Livre da 4ª 

Conferência Nacional de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde (CNGTES); 

o Acompanhamento à distância, pela Assessoria Técnica, de Web do Conselho 
Regional de Medicina sobre Resolução n° 487, de 15/02/2023, do CNJ; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na Web reunião do CONASEMS sobre a Lei  

n° 205, de 09/05/2024, e Pesquisa IPEA, no dia 17/05/2024; 

o Elaboração, pela Assessora Técnica, da  Programação Anual de Atividades de 2025 

e da Programação Orçamentária de 2025 do COSEMS/SP; 

o Participação presencial, da Assessoria Técnica, no Seminário sobre Financiamento 

da APS, na  Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca (ENSP/Fiocruz) no 

Rio de Janeiro, nos dias 23 e 24/05/2024; 

o Aula ministrada, pela Assessoria Técnica, no Programa de Especialização em 

Gestão de Saúde Pública do IS da SES, com o tema Contribuição sobre 

Financiamento do SUS na APS e Relações Interfederativas, no dia 14/05/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, no Seminário I: Restituição da Pesquisa sobre 

AE do MS/UNIFESP, no dia 09/05/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, no Seminário II: Restituição da Pesquisa 
sobre AE do MS/UNIFESP, no dia 10/05/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, no Seminário Final da Pesquisa de AE do 
MS/UNIFESP, nos dias 28 e 29/05/2024; 

o Aula Ministrada, pela Assessoria Técnica, na Escola de Enfermagem da USP: 

Histórico do financiamento da APS, no dia 13/06/2024; 

o Aula Ministrada, pela Assessoria Técnica, na FSP/USP: Programa Previne Brasil 

e o Novo Modelo de financiamento da APS, no dia 27/06/2024; 

o Acompanhamento, pela Assessoria Técnica, da “Live” do Fundo Nacional de 

Saúde: Piso e SUS Digital, no dia 27/06; 
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o Acompanhamento, pela Assessoria Técnica, da “Live” Novo Modelo de 

Financiamento - Portaria n° 3.493/2024 – Associação Brasileira de Saúde Coletiva 

(ABRASCO), Fiocruz e SAPS do MS; 

o Elaboração, pela Assessoria Técnica, de escopo metodológico e monitoramento do 

envio de dados do Projeto Piloto de Levantamento do Custo do Transporte 

Sanitário Ambulatorial, junto aos Municípios da Diretoria e do Conselho Fiscal; 

o Participação, da Assessoria Técnica, na Banca do Mestrado Profissional do IS da 

SES de trabalho sobre o impacto orçamentário da Judicialização na gestão 

municipal de Catanduva (discente: Alexandre Cespedes), no dia 03/07/2024; 

o Participação, da Assessoria Técnica, no Seminário sobre Financiamento da APS na 

ENSP/Fiocruz, nos dias 04 e 05/07/2024; 

o Planejamento, organização, coordenação e exposição, pela Assessoria Técnica, em 
Web do COSEMS/SP, sobre a formação dos Núcleos Regionais de Economia da 

Saúde, em parceria com o IS da SES e o DESID do MS; 

o Organização, pela Assessoria Técnica, da Edição 2024 da Oficina SIOPS 
Itinerante: agendamento do auditório, levantamento do custo de alimentação, 

elaboração da programação e conteúdo, e inscrições, em parceria com o DESID do 

MS; 

o Monitoramento e análise, pela Assessoria Técnica, do impacto da alteração do 

modelo de cofinanciamento federal da APS, ocorrida a partir da parcela 05/2024, 

dado o previsto pela Portaria nº 3.493, de 10/04/2024; 

o Participação presencial, da Assessoria Técnica, de reunião com o Município de 

Itapevi (Secretária Municipal de Saúde e equipe de gestão), dia 13/08/2024, na sede 

do COSEMS/SP – Assunto: Apoio para as questões orçamentárias e financeiras;  

o Acompanhamento, pela Assessoria Técnica, da “Live” promovida pela 

ABRASCO, com a participação do Secretário da SAPS do MS, sobre a Portaria nº 

3.493/2024, de 10/04/2024 – Novo modelo de cofinanciamento federal da APS, no 
dia 01/08/2024; 

o Participação presencial, da Assessoria Técnica, em banca do Mestrado Profissional 

do IS da SES – Assunto: Impacto da distribuição das Emendas Parlamentares para 
os Municípios da Região de Araçatuba – Mestrando: Adão, no dia 01/08/2024; 

o Preceptoria, pela Assessoria Técnica, de Residência Multiprofissional da FSP/USP 
– Área de concentração: Economia da Saúde; 

o Coordenação, pela Assessoria Técnica, do processo de planejamento da estratégia 

de fomentar a formação dos NES municipais, em parceria com o DESID do MS e 
IS da SES; 

o Participação presencial, da Assessoria Técnica, no Seminário II: “Economia da 

Saúde”, realizado pela SES da Bahia, no dia 20/08/2024; 

o Acompanhamento, pela Assessoria Técnica, em “Live” promovida pelo 

CONASEMS - Fórum de Debates sobre a Reforma Tributária e os Efeitos na 

Saúde, no dia 28/08/2024 

o Elaboração de consulta técnica, pela Assessoria Técnica, ao IDISA – Assunto: 

Legalidade das relações institucionais do COSEMS/SP, com o setor privado; 

o Análise, elaboração e envio aos gestores municipais paulistas, pela Assessoria 

Técnica, de Informe Técnico para apoio sobre os seguintes temas do 
Financiamento do SUS e Gestão Orçamentária/Financeira dos FMS: Portaria nº 

3.662, de 29/04/2024, que estabelece valores relacionados à parcela de abril de 
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2024 da AFC – relacionada ao estabelecimento do Piso Nacional de Enfermagem; 

alteração de data do cronograma do novo Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC); Lei n° 205, de 09/05/2024 (Saldos); Portaria n° 3.556, de 18/04/2024,  de 

recurso extraordinário da SRAG para uso na reunião do CRR e Diretoria de maio 
de 2024; orientação para preenchimento do questionário da Pesquisa IPEA sobre o 

gasto da AF – conteúdo utilizado na Web temática de 27/05/2024; novo modelo de 

alocação orçamentária da APS (primeira parcela das transferências da Portaria n° 
3.493, de 10/04/2024); Portaria n° 4.124, de 27/05/2024 – Assunto: estabelece os 

valores da AFC (Piso de Enfermagem) para a parcela de maio de 2024; FAQ 

(documento com perguntas frequentes) sobre nova metodologia de 
cofinanciamento federal da APS, instituída pela Portaria n° 3.493, de 10/04/2024, 

elaborada pela SAPS do MS; publicação de três Portarias (de 11/06/2024) que 

credenciam equipes e serviços da APS (eSF, eMulti e Espaço de Saúde Bucal - 

ESB) a fazerem jus a transferência dos incentivos financeiros federais de custeio – 
inserção das orientações sobre o processo de implantação das equipes; Portaria nº 

3.493, de 10/04/2024, (novo modelo de financiamento da APS) para apresentação 

na reunião ordinária do CRR; NT conjunta SAPS/CONASS/CONASEMS n° 01, 
de 21/06/2024, que reúne orientações sobre a Portaria nº 3.493, de 10/04/2024, que 

instituiu a nova metodologia de cofinanciamento federal da APS no âmbito do 

SUS; Portaria nº 4.155, de 17/06/2024, que dispõe sobre os valores a serem 
repassados referentes ao acerto de contas decorrentes da análise das revisões de 

dados, dos meses de maio a agosto do exercício de 2023, de que trata o Título IX-

A da Portaria de Consolidação  nº 06, de 28/09/2017, relativos ao repasse da AFC 

e do estabelecimento do Piso Nacional de Enfermagem; prazo até 28/06/2024 para 
os Municípios selecionados para os pleitos de obras ou equipamentos do eixo 

saúde, do novo  PAC, preencherem as propostas de formalização no sistema 

InvestSUS; 2º Ciclo de Execução das Emendas Parlamentares no InvestSUS; 
Portaria nº 4.559, de 03/07/2024, que altera os artigos 2º e 3º da Portaria nº 4.165, 

de 07/06/2024, que credenciou Municípios a fazerem jus à transferência dos 

incentivos financeiros federais de custeio referentes às  eMulti no âmbito da APS. 

Destaquei que esta republicação fez-se necessária porque a Portaria anterior 
(Portaria n° 4.165, de 07/06/2024) continha divergências nas especificidades de 

credenciamento das eMulti, que foram corrigidas por esta nova publicação; 

Portaria nº 4.467, de 20/06/2024, que credencia Municípios e Distrito Federal a 
fazerem jus a transferência dos incentivos financeiros federais de custeio referentes 

às eMulti no âmbito da APS; Portaria n° 4.631, de 27/06/2024, que dispõe sobre 

os valores referentes ao repasse da AFC da parcela do mês de junho, relativos ao 
repasse da  AFC do estabelecimento do Piso Nacional de Enfermagem; NT nº 122, 

de 19/07/2024, CGFAP/SAPS/MS que detalha a metodologia de cálculo do Índice 

de Equidade e Dimensionamento (IED); Portaria nº 4.926, de 25/07/2024, que 

estabelece valores relacionados à parcela de julho de 2024 da AFC – relacionada 
ao estabelecimento do Piso Nacional de Enfermagem; Planilha por CNES da 

parcela de julho da AFC, referente ao estabelecimento do Piso Nacional de 

Enfermagem; não há registro de nenhum procedimento considerado no 
monitoramento de execução dos recursos financeiros da APS originado na Portaria 

nº 377, de 22/02/2022 (recurso excepcional e temporário, para todos os 

Municípios, visando apoiar as ações das equipes e os serviços de APS voltados ao 
cuidado às pessoas com condições pós-Covid, no contexto da Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional decorrente do Sars-CoV-2); 

monitoramento do atingimento das metas da Estratégia de Saúde Cardiovascular 

na APS e que se relaciona à execução dos recursos originados pelas Portarias nº 
2.110 e n° 2.105, de 30/06/2022; Portaria  nº 5.287, de 26/08/2024, que estabelece 
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valores relacionados à parcela de agosto de 2024 da AFC – relacionada ao 

estabelecimento do Piso Nacional de Enfermagem;   

o Análise e contribuições, pela Assessoria Técnica, na Resolução SS nº 193, de 
06/08/2024 – referente ao cofinanciamento estadual às SRT; 

o Monitoramento, pela Assessoria Técnica, das seguintes temáticas:  transferências 

federais e parâmetros do Programa Previne Brasil; quantidade de equipes e serviços 
homologados para cofinanciamento federal; alterações dos parâmetros de 

cofinanciamento federal e estadual, através de Portarias, Resoluções ou 

Deliberações CIB; 

o Monitoramento, pela Assessoria Técnica, dos níveis de abastecimento dos 

medicamentos dos diferentes componentes sob responsabilidade estadual e federal; 

 

 

QUADRO DE MONITORAMENTO DA COMUNICAÇÃO 

 

INSTAGRAM 

publicações feed 82  

publicações stories 149  

alcance 85016  

interações 6998  

cliques no link 936  

visitas 2339  

seguidores 6232  

seguidores novos 646 11% 

FACEBOOK 

publicações feed 98  

alcance 149  

interações 18485  

cliques no link 301  

visitts ao perfil 2602  

seguidores 11503  

seguidores novos 45 0,4% 

YOUTUBE 

inscritos 9128  

novos inscritos 677 8% 

vídeos produzidos 40  

visualizações 22717  
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LINKED IN 

seguidores 2490  

seguidores novos 184 8% 

publicações 57  

curtidas 761  

compartilhamentos 5  

alcance 13359  

entrevistas 17  

curtidas 187  

compartilhamentos 9  

alcance 8132  

 

As mídias sociais do COSEMS/SP possuem grande tráfego de notícias e posts. 

Contabilizamos 29.353 seguidores em 4 mídias (Instagram, Facebook, Youtube e Linkedin) . 

Cancelamos o X (antigo Twitter), que não gerava relevância no nosso público. Continuamos 

ganhando seguidores em todas as mídias, com aumento expressivo no Instagram (11%); foram 

1.552 novos seguidores no último Quadrimestre. Há uma estagnação de interatividade no 

Facebook, apesar do número grande de seguidores nesse canal. 

No canal do Youtube, foram realizadas 9 Webs, com 5.366 visualizações, e feitos 15 

vídeos do Prêmio David Capistrano, com 3.701 visualizações, neste Quadrimestre. 

Foram disparadas 9 Newsletters do COSEMS/SP, com 5 editorias cada uma. Elas geraram 

21.937 acessos nas matérias publicadas. As News são disparadas para e-mails cadastrados e 

geraram 6.569 interações (correspondem às News abertas pelo destinatário), uma média de 32 % 

do nosso mailing . Realizamos campanha de captação de leads, que resultou em 525 novos 

contatos inscritos na nossa Newsletter.   

Nesse Quadrimestre, foram geradas 5 matérias em mídias externas.  

Foram lançadas, no site do COSEMS/SP, 20 Revistas Eletrônicas da 20ª Mostra de 

Experiências Exitosas dos Municípios, inscritas no Congresso do COSEMS/SP 2024, que já 

contabilizam 2.389 acessos.   

O site institucional mantém uma média mensal de 11 mil acessos.  

• Custos apropriados: Custo com Assessoria de Comunicação, Jornal, Oficinas do  

Projeto de Regionalização e outras Oficinas Regionais.  

• Despesa Inferida:  R$ 244.824,13.  

 

 

➢ Objetivo VII - Favorecer a participação da comunidade na saúde, incentivando o 

acompanhamento dos usuários dos serviços locais de saúde 

 

• Ação: Participação da Diretoria e Assessoria Técnica nas reuniões ordinárias do CES e 

desenvolvimento de Oficinas formativas dos Conselhos Municipais e Estadual de Saúde. 
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• Meta Anual: Participação nas 12 reuniões ordinárias do Pleno do CES. Realização de 17 

Oficinas com Conselhos Municipais de Saúde. 

 

• Produto: 

o Participação, da Assessoria Técnica e dos Diretores, em 4  reuniões ordinárias do 

Pleno do CES; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 2 reuniões da Comissão Interconselhos e 
Comissão de Comunicação e Educação do CES; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 2 reuniões da Comissão de Saúde Mental 

do CES; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 2 reuniões da Comissão de Políticas de 

Saúde do CES; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em reunião ampliada de Comissões para 

análise do RAG 2023; 

o Participação, da Assessoria Técnica, em 07 reuniões da COFIN do CES; 

o Elaboração de análise e Recomendação sobre a Execução Orçamentária e 

Financeira do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) do 1° 
Quadrimestre de 2024. 

 

• Custos apropriados: Gasto eventual com passagens e diárias para participação em 

eventos relacionados à Participação Social. 

 

• Despesa Inferida: não houve despesa no período. 
 

 

➢ Objetivo VIII - Implementar de forma efetiva a descentralização das ações e serviços 

de saúde e sua regionalização, exigindo o respeito à autonomia municipal, em 

conformidade com a Constituição Federal e com as normas do SUS 

 

• Ação: Desenvolver as ações do COSEMS/SP com foco na ação de apoio à gestão 

municipal; realizar reuniões da Diretoria, com o objetivo de discutir e formular estratégias 
técnico-políticas para responder às demandas dos Municípios e das Regiões de Saúde a 

serem encaminhadas para as instâncias estadual e federal do SUS. 

 

• Meta Anual: Realizar 12 reuniões ordinárias da Diretoria do COSEMS/SP. 

 

• Produto: 

o Realização de 04 reuniões mensais da Diretoria. 

 

• Custos apropriados: Deslocamentos e hospedagem para membros da Diretoria, 

mediante solicitação e gasto com a realização das reuniões (alimentação). 
 

• Despesa Inferida: R$ 304,00  

 

 

➢ Objetivo IX - Consolidar a municipalização da saúde e fortalecer a gestão municipal, 

com apoio técnico e financeiro do Estado e da União, apoiando as Prefeituras 

Municipais no cumprimento de seus compromissos no processo de construção do SUS. 
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• Ação: Promover discussão e encaminhamentos das demandas das CIR, através 

principalmente da realização das reuniões do CRR, e encaminhar para a CIB, quando 

necessário. Articular e integrar o CRR e a Diretoria na definição dos temas prioritários a 
serem levados aos espaços de discussão e pactuação com a SES. 

 

• Meta Anual: Realizar 12 reuniões ordinárias do CRR e Atividade de EP. 

 

• Produto: 

o Realização de 04 reuniões mensais ordinárias do CRR.  

 

• Custos apropriados: Gasto eventual com deslocamentos e hospedagem para membros 

da Diretoria, mediante solicitação e gasto  com a realização das reuniões (alimentação).  

 

• Despesa Inferida: R$ 1.378,00 
 

 

➢ Objetivo X - Promover Congressos, Encontros, Seminários e outras reuniões para 

intercâmbio de experiências e aprofundamento das relações entre os Municípios. 

 

• Ação: Conduzir o processo de planejamento e realização do Congresso anual do 

COSEMS/SP. 

 

• Meta Anual: Realização de  01 Congresso anual do COSEMS/SP. 
 

• Produto: 

o Elaboração, pela Assessoria Técnica, de Prestação de Contas da Carta Acordo 

OPAS, para a realização do 37° Congresso;  

o Reunião da Comissão Organizadora para Avaliação do 37º Congresso e 20ª Mostra 

de Experiências Exitosas dos Municípios do COSEMS/SP; 

o Organização e realização do Evento de Lançamento do 38ª Congresso do 

COSEMS/SP, ocorrido em 21/08/2024. 

 

• Custos apropriados: Gastos relacionados à realização do Congresso  de 2024 e gastos 

iniciais do Congresso de 2025 deste Conselho.  
 

• Despesa Inferida:  R$ 1.216.649,76. 

 

 

 

 

Valor Total Gasto no Período: R$ 2.958.008,24 

 

 

Aprovado pela Diretoria do COSEMS/SP na reunião Ordinária da Diretoria do 

COSEMS/SP, realizada dia 24 de outubro de 2024. 


